
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 

DELIBERAÇÃO Nº 0158/2023 – 29/06/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 A portaria GM/MS nº 544 que institui procedimentos para execução de despesas em

ações e serviços públicos de saúde autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023
com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022.

 A reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite do Paraná (CIB/PR) ocorrida

no dia 28 de junho de 2023, que acatou as propostas recebidas de pleitos de gestores
Estadual, Municipais e das demais entidades previstas pela portaria GM/MS nº 544 de

2023; 

 A consolidação das propostas apresentadas com a solicitação de recursos de

assistência financeira emergencial para custeio dos serviços da atenção

especializada, de recursos para estruturação dos serviços da atenção especializadae

de assistência financeira emergencial para estruturação da atenção primária,
conforme pactuado na reunião da CIB/PR;

 A consolidação dos pleitos foi organizada conforme a Regionalização vigente no

Estado do Paraná abrangendo as 22 regiões de saúde;

    

Toma ciência e encaminha os pleitos municipais consolidados para a 17a. Regional de Saúde

do Estado do Paraná, conforme quadro de detalhamento das propostas no anexo I desta
Deliberação

ANEXO I

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS PARA ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA -
Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023
Gestor
Municipal

Nº Proposta CNES do
Estabeleci
mento

Nome do Estabelecimento Valor solicitado

Rolandia 08737.323000
/1230-04 

Equipamento e Material Permanente
APS – Saúde Bucal Brasil Sorridente
(Estruturação APS) 

R$ 400.000,00

Rolandia 08737.323000
/1230-07 

Reforma UBS – Parigot de Souza R$ 896.400,00

Rolandia 08737.323000
/1230-08 

2774097 forma UBS – San Fernando – R$ 400.000,00

Sertanópolis 10901.090000
0/1230-15 

2727455 Equipamento e Material Permanente
– Centro de Saúde Paulo Roberto
Martins 

R$ 423.612,00

Sertanópolis 10901.090000
/1230-14 

2727870 Equipamento e Material Permanente
– Centro Odontológico Orlando

R$ 400.000,00
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Venturelli 

Londrina Equiipamentos e Material
Permanente – 54 UBS

R$ 5.850.000,00

Londrina Equipamento – 14 Veículos Pick-up
– 

R$ 3.806.000,00

Londrina 2579324 Equipamento – Transporte Sanitário
– 03 Microônibus Rural; 11
Microônibus Urbano e 02 Veículos
com acessibilidade 

R$ 20.906.399,00

Londrina Reforma UBS  - 18 UBS
 

R$ 16.797.253,00

Lupionópolis 09259137000
1230-01 

2727366 Equipamentos – Computadores e
Equip. De informática 

R$ 99.718,00

Lupionópolis 09259137000
1230-04 

2727366 Equipamento – Unidade
Odontológica Móvel 

R$ 513.625,00

Lupionópolis 09259137000
1230-05 

2727367 Equipamento – Unidade Móvel de
Saúde – 

R$ 611.000,00

Lupionópolis 09259137000
1230-08 

2727367 Reforma UBS  R$ 696.600,00

Alvorada do
Sul

2730227 Reforma UBS R$ 300.000,00

Alvorada do
Sul

6115659 Reforma UBS R$ 300.000,00

Alvorada do
Sul

2730227 Equipamentos e Materiais
Permanentes 

R$ 85.000,00

Alvorada do
Sul

6115659 Equipamentos e Materiais
Permanentes 

R$ 85.000,00

Alvorada do
Sul

153036 Equipamentos e Materiais
Permanentes 

R$ 85.000,00

Bela Vista do
Paraíso 

Equipamentos e Materiais
Permanentes Equipamentos e
Materiais Permanentes – UBS
Augusto Marques de Oliveira Filho -
CNES 2728974 (R$ 177.730,00) e
PS Orlando do Rio – CNES 2730499
(R$ 171.537,00) 

RS 349.267,00

Cambé 09406.126000
1/23-009 

Equipamentos e Material
Permanente – para 11 UBSs 

R$ 1.000.000,00

Cambé 09406.126000
1/23-010 

2730790 Reforma UBS – Santo Amaro R$ 600.000,00

Cambé 09406.126000
1/23-008 

Unidade de Saúde Maria Anideje -
CEO 

R$ 500.000,00

Tamarana 09242.908000
1/23-003 

Equipamento e Material Permanente
– Saúde Bucal CNES 7566697 – PS
Edson Siena e CNES 2730308 –
UBS Plínio Pereira de Araújo 

R$ 92.395,00
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Tamarana 09242.908000
1/23-004 

5467187 Equipamento – Unidade Móvel de
Saúde – Posto de Saúde
Mandassaia 

R$ 513.625,00

Tamarana 09242.908000
1/23-005 

6548598 Equipamento – Unidade Móvel de
Saúde Microônibus

R$ 587.667,00

Tamarana 09242.908000
1/23-006 

7566697
2730308
2730219
6780156 

Equipamentos e Material
Permanente – Posto de Saúde
Edson Siena, UBS Plínio Pereira de
Araújo, Posto de Saúde Ozires
Borges e Posto de Saúde Carmel
Bezzina 

R$ 252.395,00

SOLICITAÇÃO DE RECURSOS PARA ESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO
ESPECIALIZADA - Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023
Bela Vista do
Paraíso 

10410574000
1230-06 

2729547 Equipamentos e Material
Permanente – Hospital Municipal
São Jorge 

R$ 347.136,00

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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